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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Objeto: Parecer sobre o Projeto de Lei n° 94/2019, que 

“Concede isenção de pagamento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel habitado por portador de 

doença grave e dá outas providências.” 

 

Vistos, etc. 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 2º, II e IV, da Resolução n° 04/2015, e em 

observância ao disposto no art. 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Irati. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, que 

visa conceder isenção de pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, 

ao imóvel habitado por portadores de doença grave.  

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

Analisando o presente projeto, extrai-se que o Poder Executivo 

Municipal pretende conceder isenção aos créditos tributários, relativos ao IPTU – 

Imposto Predial Territorial Urbano, ao imóvel habitado por portador de doença grave.   

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 31, III, prevê que compete 

à Câmara Municipal deliberar sobre matérias da competência do Município, 

especialmente concessão de isenção de impostos municipais.   

Trata-se de matéria de interesse local, nos termos do art. 30, I 

da Constituição Federal, portanto de competência legislativa do município. Da mesma 
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forma, o art. 30, III prevê que compete aos municípios instituir e arrecadar os tributos 

de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 

de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;  

Sob outro viés, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o 

entendimento de que as leis municipais de matéria tributária possuem iniciativa 

comum ou concorrente, de modo que podem ser propostas tanto pelo Executivo 

quanto pelo Legislativo. Senão vejamos o seguinte aresto: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. AUSÊNCIA 

DE VÍCIO DE INICIATIVA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Lei 

Complementar, de iniciativa parlamentar, que possibilita o 

parcelamento do ITBI e que não padece de vício de iniciativa e 

que não acarreta redução de receita passível de afrontar 

disposições constitucionais. 2. De fato, a iniciativa para início do 

processo legislativo em matéria tributária pertence 

concorrentemente ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo 

(art. 61, § 1º, II, b, da CF). Precedentes: ADI 724-MC, Tribunal 

Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 15.05.92; RE 590.697-

ED, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Dje de 

06.09.2011; RE 362.573-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Eros 

Grau, Dje de 17.08.2007; AI 809719 AgR, Rel. Min. Luis Fux, 

Primeira Turma, j. em 09/04/2013. ADI JULGADA 

IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70059239814, Tribunal Pleno, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado em 

01/12/2015) 

 

Vale lembrar que o art. 176 do Código Tributário Nacional prevê 

que “A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que 
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especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a 

que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.” 

Vale dizer que concessão de isenção de caráter não geral é 

aquela que se concede mediante a análise do caso concreto, mediante exame da 

autoridade administrativa competente, nos termos do art. 179, do CTN.  

Outrossim, a lei de Responsabilidade Fiscal estabelece em seu 

art. 14 que a concessão ou ampliação do benefício tributário que decorra renúncia de 

receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias, nos seguintes termos:  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 

uma das seguintes condições:       (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 

2001)       (Vide Lei nº 10.276, de 2001) 

 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 

na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição. 

 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 

de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 
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No caso em tela, a proposição em análise estabelece isenções 

de IPTU para os imóveis habitados por portadores de doenças graves, assim 

entendidas, a Neoplasia maligna (câncer), paralisia irreversível e incapacitante, 

Parkinson e Alzheimer, esclerose múltipla e esclerose lateral amiotrófica. 

Diante do exposto, conclui-se que a proposição preenche os 

requisitos legais e constitucionais, desde que acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, de acordo com o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.   

É o parecer. 

Irati/PR, 18 de novembro de 2019. 

 

 
 

EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 
Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190) 


